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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 200117-01

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza

Ixrnnrssloo: Transglobal Serviços Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRR-EspoxoÊxcrl: Av. Abiurana, no 2.305, Mauazinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 0í.362.266/0005-70 INscRrÇÃo Esr,rou,tl-: 05.393.984-0

Foxr: (92) 3615-7766 Ramal 215 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.2266 PRocEssoNe:2072.2017

ArrvrDADE: Armazenamento de Produtos QuÍmicos

Loclr-rznçÃo oA ATTVTDADE: Av. Abiurana, no 2.305, Mauazinho, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armavenamento de produtos químicos.

PorENcrAL PoLUrDoúDEGRAD.loon: Grande Ponie : Méóio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcnxçl: 04 Axos.

Ate nção:
. Esta liccnçr é compost! de ll restriçôes e/oü condiçõ€s coustântcs no verso, cujo trâo

cumprimetrlo/stetrdimelto sujcitará s sus invalidaçío e/oü rs petralidfdes previstrs em normas.
. Esta licença nilo comprova nem substitüi o documento de propriedrde, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ liccnça deve psrmanecer na locslizâçlo dâ rtiyidsde e exposta de forms yisível (fretrte e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA . LO N'2OO/I7-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, daLei no.3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:,
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 2072.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

E. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada
acompanhada do manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos.

9. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -

12235192 e I I 174190 da ABNT
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atualizados:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para captâção
nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

b) Certidão do Imóvel retificada
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos:
a) Comprovante de destinagão final dos resíduos gerados na atividade da empresa, os

quais deverão estar em pasta em ordem cronológica.
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


